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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

 

07 DE NOVEMBRO DE 2016 

21 DE NOVEMBRO DE 2016 

 

 

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●.  Aprovar a celebração de um Protocolo de Parceria entre o Município da Figueira da Foz e 

a Confederação de Comércio e Serviços de Portugal. 

●.  No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Geral 

dos Mercados Municipais, na sua redação atual, autorizar a troca do tabuleiro T152 da ilha 7 

pelo tabuleiro T157 na mesma ilha, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, solicitada pela 

concessionária Maria Luísa da Silva Ribeiro. 

●. No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento 

Geral dos Mercados Municipais, na sua redação atual, autorizar a troca do tabuleiro T185 

localizado na ilha 8 pelo tabuleiro T157 da ilha 10, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, 

solicitada pelo concessionário Manoel da Fonseca Manta. 

●. No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Geral 

dos Mercados Municipais, na sua redação atual, autorizar a troca do tabuleiro T160 localizado 

na ilha 7 pelo tabuleiro T127 da ilha 6, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, solicitada pela 

concessionária Maria de Fátima Goes Cardoso. 

●. Aprovar a adjudicação por Ajuste Direto, do módulo M17 do Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, a Maria Clara Touguio de Oliveira, ao abrigo do n.º 2 do artigo 13.º do 

Regulamento Geral dos Mercados Municipais, na sua redação atual. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e três abstenções dos 

Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e Teresa 

Machado: 

●. No uso da competência que lhe foi conferida pela alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, nos 

termos do n.º 1 do artigo 132.º e nos termos do artigo 133.º todos do Anexo I, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, aprovar a celebração dos Acordos de Execução de Delegação de 

Competências com as Juntas de Freguesia para o ano de 2017, bem como submeter à 

Assembleia Municipal para efeitos de autorização, de acordo com a alínea k) do n.º 1 do artigo 
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25.º da mesma Lei. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Atribuir a Augusto Alberto Pinto Rodrigues, nos termos do artigo 15.º do Regulamento para 

a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 

Medalha de Mérito Desportivo em Prata Dourada, como forma de o distinguir e lhe prestar 

público apreço, pelo seu notável e relevante desempenho, para a projeção e para o bom nome da 

Figueira da Foz e dos clubes figueirenses em particular, no mundo do remo. 

●. Atribuir a António Manuel Loureiro Carvalho, nos termos do artigo 20.º do Regulamento 

para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, 

a Medalha de Bons Serviços em Prata, como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, 

pelo comprovado zelo, dedicação e competência, demonstrada durante os vinte e oito anos em 

que esteve ao serviço deste Município, na empresa Águas da Figueira, S.A. 

●. Aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Fábrica 

da Igreja Paroquial de Buarcos relativamente às obras de reabilitação da Capela da Nossa 

Senhora da Conceição de Buarcos. 

●. Ao abrigo do artigo n.º 19.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais da Figueira 

da Foz, na sua redação atual, autorizar Maria Eugénia Costa Neto Ferreira a alteração de 

finalidade da atividade dos tabuleiros T163, T164, T165, T166 e T167 do Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, para a comercialização exclusiva de flores e plantas, na declaração de 

atividade da Autoridade Tributária e Aduaneira, consta o CAE 47761 que corresponde a 

“Comércio a retalho de flores, plantas, sementes e fertilizantes”, que permite a venda do 

referido produto. 

●. Ao abrigo do artigo n.º 19.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais da Figueira 

da Foz na sua redação atual, autorizar Licínia das Neves de Oliveira a alterar a finalidade da 

atividade dos tabuleiros T23 e T24, do Mercado Municipal de Buarcos, para a comercialização 

de flores e plantas, na declaração de atividade da Autoridade Tributária e Aduaneira, consta o 

CAE 47761 “Comércio a retalho de flores, plantas, sementes e fertilizantes”, que permite a 

venda do referido produto. 

 

 

DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 

 

Divisão de Finanças e Património 

 

Subunidade Orgânica de Contabilidade 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e três votos contra 
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dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e 

Teresa Machado:  

●. Com base na proposta de Orçamento do Município da Figueira da Foz para o ano de 2017, 

cujos documentos ficarão devidamente arquivados na Divisão de Finanças e Património – 

Subunidade Orgânica de Contabilidade deste Município: 

- Aprovar as Grandes Opções do Plano para 2017-2020 e Orçamento para o ano de 2017; 

- Aprovar o Mapa de Pessoal para 2017, nos termos do artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 

- Solicitar Autorização Genérica para assunção de compromissos plurianuais, para os efeitos 

previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação 

dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março e nos termos constantes do artigo 18.º das Normas de 

Execução do Orçamento para 2017; 

- Solicitar à Assembleia Municipal a delegação no Presidente da Câmara, ao abrigo do disposto 

no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação dada pela Lei n.º 

22/2015, de 17 de março, autorização para assumir compromissos plurianuais até três anos, 

sempre que os encargos correspondentes não excedam em cada ano, o montante a que se refere 

a alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/1999, de 8 de junho, que corresponde 

ao valor de 99.759,58 € e nos termos constantes do artigo 18.º das Normas de Execução do 

Orçamento de 2017; 

- Solicitar à Assembleia Municipal autorização para concessão de isenções e reduções de taxas, 

nos termos do artigo 24.º das Normas de Execução do Orçamento Municipal para 2017; 

- Solicitar à Assembleia Municipal autorização para prestar apoio às freguesias, nos termos do 

artigo 25.º das Normas de Execução do Orçamento Municipal para 2017; 

- Submeter a presente proposta e os respetivos documentos à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal, ao abrigo das disposições combinadas da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º 

e da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

 

A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, por se 

encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro deliberou, por unanimidade: 

●. Aprovar e dar parecer favorável no sentido do representante do Município votar 

favoravelmente o Plano de Atividades e Orçamento para 2017 da Figueira Domus – Empresa 

Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., na respetiva Assembleia Geral, o 

qual se encontra anexo à proposta de Orçamento do Município da Figueira da Foz; 

 

A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Presidente da Câmara, por se encontrar 

impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e três votos contra dos 

Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e Teresa 

Machado, aprovar: 

●. Aprovar e dar parecer favorável no sentido do representante do Município votar 

favoravelmente o Plano de Atividades e Orçamento para 2017 da Figueira Parques – Empresa 

Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A., na respetiva Assembleia Geral, o 

qual se encontra anexo à proposta de Orçamento do Município da Figueira da Foz. 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

ratificar o despacho do Presidente de 16 de outubro de 2016, que autorizou a criação de um 

Fundo de Maneio para a Divisão de Educação e Assuntos Sociais, em nome de Alexandre 

Miguel Gonçalves Nunes, no valor de 600,00 €, conforme o proposto na informação dos 

Serviços. 

●. Fixar em 4,0% a participação variável no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na 

circunscrição territorial da Figueira da Foz relativa aos rendimentos do ano de 2017, nos termos 

do n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro; 

Submeter a presente proposta a apreciação da Assembleia Municipal; 

Comunicar a percentagem de participação no IRS à Autoridade Tributária até 31 de dezembro 

de 2016, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 

A Câmara Municipal, estando ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por maioria, 

com quatro votos a favor e três votos contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, 

Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e Teresa Machado: 

●. Aprovar lançamento de derrama sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto 

sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC), que corresponda à proporção do rendimento 

gerado no Município da Figueira da Foz por sujeitos passivos residentes em território português 

que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, e 

não residentes com estabelecimento estável no território geográfico do Concelho, pela taxa 

máxima de 1,5%, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro; 

– A aplicação de uma taxa reduzida de 1,0% aos sujeitos passivos com um volume de negócios 

no ano anterior que não ultrapasse os 150.000,00 €, ao abrigo do disposto no n.º 10 do artigo 

18.º da citada lei com a redação atribuída pela Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro; 

 - Submeter esta proposta à aprovação da Assembleia Municipal, em cumprimento da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e no cumprimento do 

estabelecido no n.º 10 do artigo 18.º da citada lei com a redação atribuída pela Lei n.º 82-

D/2014, de 31 de dezembro, a deliberação referente aos pontos 1 e 2 sejam comunicadas por via 

eletrónica pela Câmara Municipal à Autoridade Tributária até ao dia 31 de dezembro do ano 

anterior ao da cobrança, por parte dos serviços competentes do Estado, de acordo com o n.º 15 

do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, com a redação atribuída pela Lei n.º 82-

D/2014, de 31 de dezembro. 

 

Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2, do artigo 4.º do Regulamento de Abertura e 

Encerramento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 

Município da Figueira da Foz, autorizar o solicitado pela ACIFF - Associação Comercial e 
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Industrial da Figueira da Foz e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, 

aprovando que os estabelecimentos comerciais, que o pretendam, durante o mês de dezembro de 

2016, pratiquem um horário das 09h00 às 20h00, de segunda-feira a domingo, com dispensa de 

quaisquer formalidades, devendo ser acautelados os direitos dos respetivos trabalhadores. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Nos termos do disposto no artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município e de acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a 

Sociedade Filarmónica Dez de Agosto, do pagamento de taxas de publicidade e de ocupação de 

espaço público, no valor total de 48,67 €. 

 

Subunidade Orgânica de Património 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I  da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, autorizar a Cessão de Posição Contratual no Contrato Promessa de Compra e Venda 

do lote L49 sito no Parque Industrial da Figueira da Foz, celebrado em 23 de dezembro de 2013, 

entre o Município da Figueira da Foz e a Gialmar – Produtos Alimentares, S.A., transmitindo-se 

os direitos e obrigações emergentes para o cessionário – Cofisa – Conservas de Peixe da 

Figueira, S.A., com sede no Terrapleno do Porto de Pesca – Gala – São Pedro, nos termos da 

minuta do Contrato de Cessão de Posição Contratual. 

 

Subunidade Orgânica de Contratação Pública 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, deliberou, por unanimidade, autorizar a abertura de um procedimento por Ajuste 

Direto, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 

alterado e republicado através do Decreto-Lei n.º 278/2009, de 02 de outubro (que aprovou o 

Código dos Contratos Públicos – CCP) com as subsequentes alterações, para recolha seletiva de 

roupa e calçado usado, têxteis diversos, brinquedos e material escolar usado, pelo período de 

um ano, podendo ser renovado por igual período, até ao limite máximo de três anos.  

●.  No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo disposto na alínea f), do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, autorizar a 

abertura de um procedimento para aquisição externa para Certificação Legal de Contas, no 

âmbito da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), nos termos propostos na 
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informação dos serviços.  

 

Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Aprovar a composição do júri do Procedimento Concursal para Dirigente Intermédio de 3.º 

Grau, Chefe de Serviço de Biblioteca e Arquivo, conforme despacho do Presidente datado de 13 

de outubro de 2016 e submeter à aprovação da Assembleia Municipal. 

●. Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, autorizar a celebração de um 

Acordo de Cooperação a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Escola Superior de 

Educação, para a realização de estágio curricular no âmbito da Licenciatura em Animação 

Socioeducativa, a efetuar, no Núcleo Museológico do Sal. 

 

 

DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente 

 

Divisão de Obras e Projetos Municipais 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. No uso da competência que lhe é conferida, nos termos das alíneas u) e v) do n.º 1 do artigo 

33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (na sua redação atualizada), aprovar as 

alterações ao Faseamento – Programa de Trabalhos e ao Projeto Inicial constantes do Protocolo 

celebrado entre o Município da Figueira da Foz, a EDP – Gestão da Produção de Energia, S.A., 

a Junta de Freguesia de Vila Verde e o Centro Social Paroquial de Santo Aleixo, para a 

Construção do Equipamento Social da Freguesia de Vila Verde. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Aprovar a minuta do 1.º Adicional ao Contrato de Empreitada “Requalificação/Valorização 

da Frente de Mar e Praia-Figueira/Buarcos”. 

●. Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, aprovar as alterações ao trânsito constantes do parecer da Polícia de Segurança 

Pública. 

●. Autorizar o apoio financeiro no montante de 5.000,00 € solicitado pelo Grupo de Instrução 

e Musical da Fontela, destinado ao pagamento de 50% do valor estimado para a instalação 
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elétrica na sede da associação. 

 

Divisão de Urbanismo 

 

Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Ao abrigo do disposto da alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 161/2014, em nome 

de Joel Alexandre de Oliveira Loureiro, freguesia de Bom Sucesso. 

●. Aprovar a proposta dos serviços e submeter a mesma à consideração da Assembleia 

Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de 

novembro, para que seja reconhecido o interesse público municipal na regularização da 

exploração Agropecuária pertencente a José Alberto Carvalho Maricato, sita em Arneiro de São 

João, freguesia de Maiorca. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Ao abrigo do disposto da alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 506/2007, em nome 

de Açoreana Seguros, S.A., freguesia de Buarcos e São Julião. 

●. Aprovar a proposta dos serviços e submeter a mesma à consideração da Assembleia 

Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de 

novembro, para que seja reconhecido o interesse público municipal na regularização da 

exploração da Agropecuária, pertencente a Maria Adelaide de Oliveira Gomes Soares, sita em 

Caceira, freguesia de Alhadas. 

●. Aprovar a proposta dos serviços e submeter a mesma à consideração da Assembleia 

Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de 

novembro, para que seja reconhecido o interesse público municipal na regularização da 

exploração Pecuária, pertencente a Herdeiros de Manuel Augusto Bernardes Guímaro, sita em 

Tromelgo, freguesia de Ferreira-a-Nova. 

 

Subunidade Orgânica de Planeamento 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Aprovar a celebração de um Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Direção 
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Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, para estabelecer as condições de colaboração 

para a dinamização, divulgação, e disponibilização de terras através das Bolsas de Terras 

Nacional e Municipal, respetivamente. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●.  Aprovar a adesão do Município da Figueira da Foz à Rede de Municípios para a Adaptação 

Local às Alterações Climáticas que terá como objetivos principais: 

- Facilitar a troca de experiências entre municípios; 

- Promover a troca de conhecimentos e de experiências; 

- Promover relação de cooperação internacional; 

- Promover a capacitação das autarquias; 

- Gerar e ampliar o sistema de informação de apoio à capacitação. 

 

Divisão de Cultura 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a atribuição dos apoios à Atividade Regular às 

Associações e Coletividades do Concelho, no âmbito do Regulamento Municipal de Apoios ao 

Associativismo – 2016, no valor total de 62.972,00 €. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, que o prazo de pagamento dos referidos apoios deverá 

ser efetuado até ao próximo dia 16 de dezembro de 2016. 

●.  No uso da competência que lhe é conferida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, 

deliberou, por unanimidade, atribuir um apoio financeiro ao grupo de teatro Pateo das Galinhas 

– Grupo Experimental de Teatro da Figueira da Foz, no valor de 2.000,00 €, bem como a  

cedência gratuita, de acordo com as disponibilidades, de espaços municipais para a realização 

dos espetáculos/eventos programados no âmbito do Festival “Sete Sentidos – Festa do Teatro e 

da Literatura”, a realizar entre 05 e 12 de novembro de 2016. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 

retificação do Protocolo celebrado entre o Município da Figueira da Foz, o Instituto de 

Educação e Cidadania e o Agrupamento de Escolas Figueira Mar. 

●. No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 
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artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 

renovação da parceria cultural de colaboração com o INTEP-Instituto Tecnológico e 

Profissional da Figueira da Foz – curso técnico de apoio à infância, que tem por objeto a 

realização conjunta de um projeto cultural, centrado na promoção e incentivo à leitura e na 

dinamização de ações culturais para a comunidade escolar do concelho, bem como a fixação das 

obrigações e deveres de cada uma das partes. 

●. No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 

minuta do acordo de parceria a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e o Grupo de 

Instrução e Sport. 

 

Divisão de Educação e Assuntos Sociais 

 

Educação e Assuntos Sociais 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Ratificar o despacho do Presidente, através do qual atribuiu o apoio financeiro à Delegação 

da Figueira da Foz da Cruz Vermelha Portuguesa, no valor de 6.200,00 €, para comparticipação 

no custo de aquisição de uma ambulância de emergência, ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 

69/2015, de 16 de julho. 

●. Ratificar o despacho do Presidente, através do qual autorizou o apoio à Comemoração do 

Dia do Porto da Figueira da Foz, através da cedência de autocarros para o transporte dos alunos 

do 4.º ano dos Agrupamentos de Escolas do Município, até ao Cais Comercial e para a 

inauguração da Exposição Fotográfica e entrega de prémios, que se estima num total de 601,95 

€, e ainda, através da Divisão de Cultura, a organização e montagem da exposição de fotografia, 

no Mercado Municipal Engenheiro Silva. 

●. Ao abrigo do disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro onde refere que compete à Câmara Municipal “Participar na prestação de 

serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades 

competentes da administração centrar e com instituições particulares de solidariedade social, 

nas condições constantes de regulamento municipal”, aprovar a adesão do Município à Rede 

Regional do Centro de Apoio e Proteção às Vítimas de Tráfico de Seres Humanos. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal, encontrando-se ausente a Vereadora Teresa Machado, por se 

encontrar impedida, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, deliberou, por unanimidade: 
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●. Celebrar com a Fundação Rotária Portuguesa e o Rotary Club da Figueira da Foz um 

Protocolo, para a atribuição de duas Bolsas de Estudo a dois alunos com carências económicas, 

sendo uma para um(a) aluno(a) do ensino secundário e outra para um(a) aluno(a) do ensino 

superior, no valor total de 1.500,00 € para o ano letivo 2016/2017. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a minuta do protocolo a celebrar com os 

Agrupamentos de Escolas do Município, tendo em vista a atribuição de apoio financeiro no 

valor de 29.314,00 € (vinte e nove mil trezentos e catorze euros), para o desenvolvimento de 

projetos educativos na Educação Pré-Escolar e no 1.º Ciclo do Ensino Básico, no ano letivo 

2016/2017 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 

 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 

- Aprovar a isenção de taxas no valor de 3.702,25 €, e o apoio financeiro, sob a forma de 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, no valor de 3.500,00 €. 

Ratificar o apoio logístico concedido à Federação de Triatlo de Portugal, orçado no montante de 

2.049,97 €, bem como pagamento do policiamento até ao valor de 1.000,00 €, no âmbito da 

realização da prova Triatlo da Figueira da Foz – Campeonato Nacional de Clubes, realizada no 

passado dia 01 de outubro. 

●. Autorizar o apoio solicitado pelo Clube de Automóveis Antigos da Figueira da Foz, cujo 

valor se estima em 6.495,50 em isenção de taxas, apoio logístico no valor de 1.238,93 € e ainda 

um apoio financeiro, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, no 

valor de 2.500,00 €. 

●. Ratificar o despacho do Presidente, através do qual autorizou o apoio logístico solicitado 

pela Assembleia Figueirense, no âmbito do X Festival Internacional de Xadrez da Figueira da 

Foz, no valor de 624,64 €. 

●. Autorizar o apoio financeiro sob a forma de contrato programa de desenvolvimento 

desportivo, no valor de 4.000,00 €, solicitado pela Assembleia Figueirense, no âmbito da 

realização do X Festival Internacional de Xadrez da Figueira da Foz. 

●. Aprovar a celebração de um Contrato de Cedência de Espaços a celebrar entre o Município 

da Figueira da Foz e a Casa do Povo do Alqueidão, no âmbito do Programa Municipal 

Qualidade deVida, em que a Casa do Povo do Alqueidão se compromete a permitir a utilização 

do salão polivalente aos inscritos no referido programa, pelo valor de 6,00 € hora. 
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Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a cedência do Pavilhão Municipal do Paião ao 

Clube Basket 2011 – ESBM, no dia 11 de dezembro de 2016, entre as 09h00 e as 13h00, para 

dinamização de um convívio de mini basquetebol, bem como o pagamento de horas 

extraordinárias ao funcionário afeto àquela instalação desportiva. 

 

A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira, 

João Armando, por se encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade: 

●. Conforme parecer favorável do Conselho Municipal de Juventude, a afetação do valor 

total de 1.995,00 €, para atribuição de apoio financeiro ao Agrupamento de Escuteiros n.º 235 

Marítimos da Figueira da Foz, no montante de 700,00 €; ao Agrupamento de Escuteiros n.º 

1391 de Lavos, no montante de 665,00 € e ao Grupo de Escoteiros n.º 10 da Figueira da Foz, no 

montante de 630,00 €.  

 

Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Aprovar a celebração de um Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a ACBFF – 

Associação de Carnaval de Buarcos/Figueira da Foz, que prevê a atribuição das 

responsabilidades dos intervenientes e os apoios financeiros e logístico às atividades da 

ACBFF, no âmbito da organização das festividades de Carnaval do ano de 2017. 

 

Reunião Ordinária de 21 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, isentar a Sociedade Filarmónica Santanense do 

pagamento das taxas devidas pela cedência de autocarro para a deslocação a Lisboa, no próximo 

dia 1 de dezembro, a fim de participar no “5.º Desfile Nacional de Bandas Filarmónicas 1.º de 

Dezembro”, no valor de 571,17 €. 

●. Autorizar o apoio logístico no valor de 2.012,78 € e apoio financeiro no valor de 350,00 €  

à Sociedade Filarmónica Dez de Agosto e no valor de 250,00 € à Sociedade Filarmónica 

Figueirense, para a realização dos eventos “Cortejo de Espera dos Reis” e “Auto dos Reis 

Magos”. 
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●. Isentar a Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz do pagamento de taxas de 

publicidade e ocupação de via pública no valor de 409,38 € e a cedência da estrutura de outdoor 

no período compreendido entre 22 de novembro de 2016 a 07 de janeiro de 2017. 

●. Nos termos do disposto nas alíneas e) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar: 

As regras de Utilização da Pista de Gelo Ecológico do Jardim do Natal da Figueira da Foz; 

A proposta de tarifário de preços a aplicar na Pista de Gelo Ecológico – Jardim do Natal 2016: 

2,00 € por pessoa e por período de 20 minutos. - 4,00 € por pessoa e por período de 60 minutos. 

 

Serviço Municipal de Proteção Civil e Bombeiros Municipais 
 

Reunião Ordinária de 07 de novembro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●. No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (na sua redação atualizada), aceitar a oferta do 

gerente, António Miguel Maia Lé, da Cooperativa de Produtores de Peixe do Centro Litoral, 

C.R.L., de um equipamento Moto – Bomba, como reconhecimento pelo trabalho, 

profissionalismo e pronta intervenção aquando do socorro à embarcação de Pesca de nome 

“ATLETA”, ficando este novo equipamento ao serviço do Corpo de Bombeiros Municipais da 

Figueira da Foz. 


